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PREFEITURA DE

URUPÊS
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 237 - De 18 de Novembro de 
2021.

Altera a Lei nº 803, de 09.12.1980 
que instituiu o Código  Tr ibutár io 
do Município e dá outras providências.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art. 70, nº III, da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar.

Art. 1º - São introduzidas no Anexo VI, a que se refere 
o art. 101 da Lei nº 803, de 09 de dezembro de 1.980, que 
instituiu o Código Tributário do Município, com as alterações 
decorrentes de leis posteriores, as seguintes alterações:

II- no Anexo VI – Tabela para a cobrança da taxa de 
licença para a execução de obras.

Natureza das obras
% Sobre o Valor 
de Referência

1- ................................................................................................

2- ...............................................................................................

a)- ...........................................................................................

b)-.... .......................................................................................

c)- ...........................................................................................

d)- ...........................................................................................

e)- ...........................................................................................

f)- ............................................................................................

g)- ...........................................................................................

h)- ..........................................................................................

3- ................................................................................................

4-.................................................................................................

5- ................................................................................................

6- ................................................................................................

a)- ...........................................................................................

b)-............................................................................................

7- Loteamentos:

a)- com área até 20.000 m2 (excluídas as áreas destinadas a 
logradouros públicos e as que sejam doadas ao Município), 
por m2 ...............................................................................

2%

b)- com área acima até 20.000 m2 (excluídas as áreas 
destinadas a logradouros públicos e as que sejam doadas ao 
Município), por m2 ......................................................

1,5%

8- ................................................................................................

9- ................................................................................................

a)-............................................................................................

b)-............................................................................................

10- ..............................................................................................

a)- ...........................................................................................

b)- ...........................................................................................

11- ...............................................................................................

12- ..............................................................................................

Art. 2º - Esta lei complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 18 de 
novembro de 2021.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f021-f250-d10b-1918

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Urupês (SP), Edição nº 69, ano I, veiculado em 19 de novembro de
2021.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE URUPES (CNPJ
45159381000194) em 19/11/2021 às 08:50:43 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla | Autoridade Certificadora
Raiz Brasileira v2, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f021-f250-d10b-1918


